
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209357601 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMERCIAL ACARTE LTDA - EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2244

2247

2005

BELO HORIZONTE

20 Maio 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000350823

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
EMPRESA: COMERCIAL ACARTE LTDA  
 
ENDEREÇO: Rua Itajubá, n° 1310, Bairro Sagrada Família, CEP 31.030-
430, em Belo Horizonte/MG. 

 
CAPITAL SOCIAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
C.N.P.J: 14.623.076/0001-88 
 
NIRE: 3120935760-1 

 
 

ALESSANDRO CASTRO E MELLO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade MG-
5.614.756, expedida pela SSP/MG, residente na Rua Vitório Marçola, n°425, 
apto 203, Bairro Anchieta, CEP 30.310-360, em Belo Horizonte/MG, CPF 
934.667.306-00 e; 

 
CASSANDRA DIAS CASTRO, brasileira, divorciada, advogada, portadora da 
carteira de identidade sob nº MG-870.739, expedida pela SSP/MG, residente na 
Rua Pilar, n° 275, apto 201, Bairro Grajaú, CEP 30.431-225, em Belo 
Horizonte/MG, CPF 042.489.706-78. 

 
ÚNICOS componentes da sociedade empresária limitada denominada 
COMERCIAL ACARTE LTDA, sociedade regularmente registrada na JUCEMG 
– Junta Comercial de Minas Gerais, sob o n° 3120935760-1, em 10/11/2011, 
com quarta e última alteração contratual registrada na JUCEMG – Junta 
Comercial de Minas Gerais, 7083132 em 30/11/2018, resolvem em comum 
acordo alterar e modificar seu contrato social, o que fazem mediante as 
Cláusulas e condições seguintes: 
 
 
1 – DOS SÓCIOS, TRANSFERÊNCIA E CESSÃO DE COTAS 

                                       
                                           A sócia CASSANDRA DIAS CASTRO, já qualificada, com o intuito de 
retirar-se da sociedade, neste ato cede e transfere suas cotas sociais, no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta Reais) referentes a 150 (Cento e cinquenta) cotas sociais, pelo mesmo valor de R$ 150,00 
(cento e cinquenta Reais) ao sócio ALESSANDRO CASTRO E MELLO, já qualificado, dando assim, a 
mais plena, rasa e irrevogável quitação, confessando nada mais ter a receber.   
                                     
                                         

2 – DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL   
 

Adicionalmente à transferência de cotas acima descrita, o sócio remanescente 
ALESSANDRO CASTRO E MELLO aumenta o capital social mediante a emissão, subscrição e 
integralização de 570.000 (quinhentas e setenta mil) novas cotas, de valor nominal unitário de R$1,00 (um 
real)), no montante de R$570.000,00 (quinhentos e setenta mil Reais), passando de atuais R$30.000,00 
(trinta mil Reais) para, a partir da presente alteração, R$ 600.000,00 (seiscentos  mil Reais), representado 
por 600.000 (seiscentas mil) cotas de valor nominal unitário de R$1,00 (hum Real), totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional a partir da assinatura do presente ato. 
                                                                                                

  3 – DO QUADRO SOCIETARIO   
 

Com a transferência, cessão de cotas e o aumento do capital social realizados, 
o quadro societário da empresa passa a ter a seguinte composição: 
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NOME QUANTIDADE 
DE  COTAS 

   % VALOR TOTAL 

ALESSANDRO CASTRO E MELLO     600.000 100 % R$ 600.000,00 
TOTAL    600.000 100 % R$ 600.000,00 

 
 
4 – DO OBJETIVO SOCIAL 
 

                                         A partir da presente alteração, a sociedade passa a exercer atividades de 
comércio varejista de artigos esportivos, bolsas, pastas, canetas lápis, brindes promocionais (brasões, 
brevês, pins, camisetas, troféus, medalhas, placas diversas em inox, acrílico, alumínio, ferro, metal, 
squeezes, chaveiros, réguas, e bandeiras em geral), Serviços de impressão de material para outros usos, 
sob encomenda e comércio atacadista e varejista de máscaras e acessórios para proteção pessoal. 
  
 
 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 

EMPRESA: COMERCIAL ACARTE LTDA  
 
ENDEREÇO: Rua Itajubá, n° 1310, Bairro Sagrada Família, CEP 31.030-
430, em Belo Horizonte/MG. 

 
CAPITAL SOCIAL: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 
C.N.P.J: 14.623.076/0001-88 
 
NIRE: 3120935760-1 

 
BELO HORIZONTE                                                    MINAS GERAIS        
             
ALESSANDRO CASTRO E MELLO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade MG-
5.614.756, expedida pela SSP/MG, residente na Rua Vitório Marçola, n° 425, 
apto 203, Bairro Anchieta, CEP 30.310-360, em Belo Horizonte/MG, CPF 
934.667.306-00. 

 
CLÁUSULA I 

   DA DENOMINAÇÄO SOCIAL 
 
                                        A sociedade é conhecida pela denominação social de COMERCIAL ACARTE 
LTDA, devendo ser considerada empresária na forma do artigo 982 do Código Civil, regulando-se pelos 
dispositivos dos artigos 1.052 a 1.087 do mesmo diploma legal. 
 

CLÁUSULA II 
   DA SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

A sociedade está sediada na Rua Itajubá, n° 1310, Bairro Sagrada Família, CEP 
31.030-430, em Belo Horizonte/MG, e seu prazo de duração continua sendo por tempo indeterminado. A 
sociedade iniciou suas atividades em 27/10/2011. 
 

CLÁUSULA III 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

    
   A sociedade exerce atividades de comércio varejista de artigos esportivos, 
bolsas, pastas, canetas lápis, brindes promocionais (brasões, brevês, pins, camisetas, troféus, medalhas, 
placas diversas em inox, acrílico, alumínio, ferro, metal, squeezes, chaveiros, réguas, e bandeiras em geral), 
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Serviços de impressão de material para outros usos, sob encomenda e comércio atacadista  e varejista de 
máscaras e acessórios para proteção pessoal. 
 

CLÁUSULA IV 
DO CAPITAL SOCIAL, INTEGRALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 
   O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), representados por 
600.000 (seiscentas mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em 
moeda corrente do País e fica distribuído da seguinte forma: 
 
 
NOME QUANTIDADE 

DE  COTAS 
   % VALOR TOTAL 

ALESSANDRO CASTRO E MELLO     600.000 100 % R$ 600.000,00 
TOTAL    600.000 100 % R$ 600.000,00 

 
CLÁUSULAV 

   DARESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
   A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital, nos termos do artigo 1.052 do Código Civil vigente, 
não havendo subsidiariedade em relação às obrigações sociais. 

 
CLÁUSULA VI 

   DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
  
   A administração da sociedade compete ao sócio ALESSANDRO CASTRO E 
MELLO, já qualificado, assinando isoladamente, cabendo ao mesmo a representação da sociedade, judicial 
ou extrajudicial, bem como perante instituições financeiras e bancárias, fornecedores e clientes em geral, 
autarquias e demais repartições publicas federais, estaduais e municipais, enfim, em todas as relações 
junto a terceiros, sendo vedado expressamente seu uso em negócios estranhos aos fins sociais, quer em 
proveito próprio ou de terceiros, sob pena de nulidade, subsistindo, no caso de indevido emprego da 
denominação social, sua responsabilidade pessoal e exclusiva. 
 

CLÁUSULA VII 
DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

   
              A denominação é utilizada pelo sócio administrador ALESSANDRO CASTRO E 
MELLO, já qualificado, assinando isoladamente, ao qual são delegados poderes para assinar pela 
sociedade, mas somente em negócios e contratos exclusivos do interesse social, sendo, portanto vedado 
expressamente, seu uso em negócios estranhos aos fins sociais, quer em proveito próprio ou de terceiros, 
sob pena de nulidade, subsistindo, no caso de indevido emprego da denominação social, sua 
responsabilidade pessoal e exclusiva. 
 

CLÁUSULA VIII 
   DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
 
   Os sócios poderão em comum acordo fixar retirada pró-labore, que será debitada 
à conta das despesas gerais, em valor a ser estabelecido pela legislação especifica. 
 
   CLÁUSULAIX 
   DASFILIAIS 
 

A sociedade não possui filiais, podendo instalá-las em qualquer época e em 
qualquer ponto Território Nacional. 
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CLÁUSULA X 
   DA SUCESSÃO 
 
   10.1 - A sociedade não se dissolverá por morte, interdição, inabilitação ou 
insolvência de qualquer dos sócios. O sócio remanescente poderá admitir um representante do sócio 
falecido ou impedido para representá-lo na sociedade, ou optar pela apuração de haveres do de cujus com 
o respectivo pagamento aos seus herdeiros, em até 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas. 
 
   10.2- No caso de falecimento de qualquer um dos sócios ficam seus herdeiros e 
sucessores sujeitos as cláusulas que regem o presente contrato. 
 

CLÁUSULA XI 
   DA DISSOLUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO, CISÃO,               
   INCORPORAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

  A sociedade poderá ser transformada, incorporada, fundida, cindida ou liquidada 
na forma da lei, por decisão consensual dos sócios, a ser tomada em reunião de quotistas convocada 
especialmente para esse fim.  

CLÁUSULA XII 
CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE COTAS SOCIAIS 

 
   12.1 – As cotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade e livremente 
transferíveis entre os sócios, ficando restrita a transferência ou cessão a terceiros, sem o prévio 
consentimento dos sócios remanescentes, manifestado expressamente e por escrito no instrumento de 
alteração contratual, via do qual se fizer a cessão ou transferência, observadas as condições a seguir: 
 

 12.2- Caso um dos sócios desejar ceder ou transferir suas cotas sociais a terceiro 
interessado os demais terão preferência em adquiri-las nas mesmas condições propostas ao estranho. 

 
             12.3- Para tal o sócio que desejar realizar a transferência ou cessão de suas cotas 

deverá notificar os remanescentes de sua intenção, especificando a quantidade, o valor e a forma de 
pagamento, bem como o nome do eventual interessado. Em prazo subseqüente de 10 (dez) dias contados 
a partir do recebimento da notificação, os sócios remanescentes deverão manifestar sua intenção de 
exercer seu direito de preferência. 

 
12.4- Não ocorrendo o exercício do referido direito de preferência, o sócio 

retirante poderá alienar suas cotas obedecendo às mesmas condições ofertadas aos sócios remanescentes 
que não exerceram o direito de preferência.    
 

CLÁUSULA XIII 
   DA VEDAÇÃO 
 
                 Para os efeitos no disposto do artigo 1.011 § 1º - lei 10406/02, do Código Civil, 
o sócio declara sob as penas da lei, que não está impedido de participar como sócio ou administrador de 
sociedades empresárias. 
 

CLÁUSULA XIV 
   DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS    

RESULTADOS 
 
  O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro. 

Ao término de cada exercício proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico correspondente ao mesmo período, bem como as demais demonstrações 
financeiras exigidas por lei, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas ou conforme acordado entre 
esses, os lucros ou perdas  apurados. 

 
Parágrafo Único – Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, ou 

seja, em períodos inferiores a um ano, levantar balanços e/ou balancetes parciais, sendo que os lucros 
apurados nas demonstrações intermediárias poderão ser distribuídos mensalmente aos sócios, 
proporcionalmente às suas quotas ou da forma convencionada entre os mesmos, a título de antecipação 
de lucros. 
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CLÁUSULA XV 
   DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS  

  
   15.1- As deliberações sociais que tem por objeto as matérias indicadas no artigo 
1.071 do Código Civil, serão tomadas em conjunto pelos sócios, mediante consenso na forma abaixo 
estipulada: 
   15.2 – As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião de cotistas, 
convocados por qualquer dos sócios por simples comunicação via fax, ou qualquer outro meio capaz de 
dar ciência aos sócios, com antecedência mínima de três dias úteis. As deliberações serão resumidas em 
ata da reunião, que será assinada pelos sócios e arquivada na própria sociedade. 
 
   15.3 – O sócio que, com suas iniciativas ou omissões colocar em risco a 
continuidade da empresa ou romper a harmonia social poderá ser excluído da sociedade pela maioria do 
capital social, observada a forma prevista nos artigos 1.085 e 1.086 do Código Civil.             

 
CLÁUSULA XVI 

   DOS CASOS OMISSOS 
 
   Em caso de omissão deste contrato social e das disposições dos artigos 1.052 a 
1.087 do Código Civil, aplica-se a esta sociedade o disposto na lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações). 
 
   CLÁUSULA XVII 
   DO FORO 
    
   Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG, como único competente 
para apreciar ou dirimir quaisquer conflitos surgidos na sociedade, renunciando as partes contratantes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
   E por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente 
instrumento. 
 

Belo Horizonte, 13 de maio de 2020. 
 

 
 
 
       _________________________________________________________________ 
                                      SÓCIO REMANESCENTE -  ALESSANDRO CASTRO E MELLO 
 
 
 
 
       _________________________________________________________________ 
                                                    SÓCIA RETIRANTE -  CASSANDRA DIAS CASTRO_ 
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Certifico registro sob o nº 7842523 em 20/05/2020 da Empresa COMERCIAL ACARTE LTDA - EPP, Nire 31209357601 e protocolo 202882845 -
20/05/2020. Autenticação: 54E4D86B7848C81C7E13714A98374D40A5F74. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/288.284-5 e o código de segurança BGTy Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 20 de maio de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7842523 em 20/05/2020 da Empresa COMERCIAL ACARTE LTDA - EPP, Nire 31209357601 e protocolo 202882845 -
20/05/2020. Autenticação: 54E4D86B7848C81C7E13714A98374D40A5F74. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/288.284-5 e o código de segurança BGTy Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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